				LEI COMPLEMENTAR Nº 098 - DE 26 DE MAIO DE 1999











	Altera a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 094, de 14 de abril de 1999











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:








		Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 094, de 14 de abril de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:








	“Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 1999.” 


		





		Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio de 1999, 109º ano da República e 131º ano do Município














					ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO


					Prefeito Municipal











					ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO


Secretária Municipal de Governo











					FRANCISCO CARLOS FRECHIANI


					Secretário Municipal de Administração


























			


